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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 023/2024

A Vereadora abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. Exa. a presente 

proposição na forma de Indicaçao:

“SOLICITA QUE SEJAM REALIZADAS MELHORIAS/PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE LIMPEZA 
URBANA E PODA DA VEGETAÇÃO NA RUA GENIARANTES, BAIRRO NOVA PIUMHI”.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrito, vem através desta Indicação solicitar a V. Exa. que, através do 

Departamento Competente, sejam tomadas as devidas providências para que sejam realizadas 

melhorias/providências no que se refere à limpeza urbana e a poda da vegetação, bem como a limpeza da 

rua Geni Arantes, bairro Nova Piumhi.

Esta vereadora foi procurada pelos munícipes, os quais relatam que as árvores estão quase 

tombando, lotes com grande quantidade de lixo e sujidade nas calçadas.

Os moradores reclamam o abandonado do local pelo Poder Público. E está Vereadora já 

encaminhou as Indicações n° 167/2023 e n° 169/2023, com o mesmo objetivo e ainda não foram atendidos.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 15 de janeiro de 2024.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÀONM67/2023

A Vereadora abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar a V. Exa. a presente 

proposição na forma de Indicaçao:

“SOLICITA QUE SEJAM REALIZADAS MELHORIAS/PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE LIMPEZA 

URBANA E PODA DA VEGETAÇÃO NA RUA GENI ARANTES BAIRRO NOVA PIUMHI”.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrito, vem através desta Indicação solicitar a V. Exa. que, através do 

Departamento Competente, sejam tomadas as devidas providências para que sejam realizadas 

melhorias/providências no que se refere à limpeza urbana e a poda da vegetação, bem como a limpeza da 

rua Geni Arantes próximo ao n°417, bairro nova Piumhi.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 15 de junho de 2023.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 169/2023

A Vereadora abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar a V. Exa. a presente 

proposição na forma de Indicaçao:

“SOLICITA QUE SEJAM REALIZADAS MELHORIAS/PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE LIMPEZA 
URBANA E PODA DA VEGETAÇÃO NA RUA GENIARANTES BAIRRO NOVA PIUMHI”.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrito, vem através desta Indicação solicitar a V. Exa. que, através do 

Departamento Competente, sejam tomadas as devidas providências para que sejam realizadas 

melhorias/providências no que se refere à limpeza urbana e a poda da vegetação, bem como a limpeza da 

rua Geni Arantes próximo ao n°255, bairro nova Piumhi.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 15 de junho de 2023.
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